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GOVERN 
Secretaria da 

Segurança e da Defesa Social 
Delegacia Geral de Polícia Civil 
Delegacia Geral Da Polícia Civil 

1' Superintendência Regional De Polícia Civil 
Delegacia Especializada De Acidentes De 

Veículos Da Capital 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA  
N° 00886.01.2016.1.02.202 

CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa 
interessada, o Registro de Ocorrência Policial N° 00886.01.2016.1.02.202, cujo teor agora passo a 
transcrever na íntegra: Ao(s) 03 dia(s) do mês de Maio do ano de 2016, nesta cidade de João 
Pessoa, Delegacia Especializada De Acidentes De Veículos Da Capital, presente o(a) Delegado(a) 
de Polícia Civil Policial, FRANCISCO DEUSDEDIT LEITãO FILHO, comigo, SEVERINO DIAS DE 
LIMA, AGENTE DE INVESTIGAÇÃO, às 15:04 horas, compareceu RINALDO ALBUQUERQUE 
OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, profissão MECÂNICO , naturalidade João Pessoa, data de 
nascimento 22 de IVIaio de 19,79, idade 36, filiação SEVERINA MARIA OLIVEIRA e HERMANÍO 
ALBUQUERQUE OLIVEIRA, Documento - CPF: 031.093.524-80, residente RUA. JUDITH 
MOREIRA ESPINOLA ,96, Ernani Sátiro, na cidade de Joâo Pessoa/PB, telefone (83) 08758-4493 

R . l J i í ^ 
.S. I c» 
OOt 

liz 
I 

iCAT . 

E NOTIFICOU o SEGUINTE: 

QUE, no dia 17/01/16, por volt das 08:00 horas, quando conduzia a motocicleta de marca 
X 25Ò TWISTER, ano 2004, de cor vermelha, placa MNB 8923/PB, chassi n° 
04R022449, registrada em nome de EDIFLAN DOS SANTOS, quando trafegava pela 
próximo à Empresa São Jorge, nesta capital, quando estava parado em sua moto, foi 
um veículo de placa não identificada, onde o notificante caiu ao solo e veio a sofrer 
|E ZIGOMA + AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DE 2° QDE, foi socorrido pelo SAMU, e 
10 Hospital de Emergência e trauma S. Humberto Lucena, onde submeteu a 
tos médicos. 

^Al, Nada mais havendo a declarar, foi cientificado o declarante das implicações legais 
u Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, expeço a 

presente Certidão. A referida é verdade. Dou fé. 
b ^ w i - i f c t wd o I IL 

(unítili^ ' ^^ lyhLiU^

^ ' " A 

João

RINALD 

((/J/xy-^ 

BUQUERQUE OLIVEIRA 

NGttciamtQ 

^ 

EVERINO DIAS DE LIMA 

GENTE DE INVESTIGAÇÃO 

C A R T Ó R I O C E L E I D A 
1' SEfWIÇO NOTARIAL DISTRITAL 

COMARCA DA CAPITAL 
RUA JUSCEUNO KUBrrSCHEK, SÍ-I» • ERNESTO GEISEL - CEP 68075^00 • JOÃO PESSOA • PARAlBA - TELEFAX: (83) 3231-1078 

Certifico que a presente copia é a reprõdufão f iel do 
original que me foi exibido. Dm fé. CELEIDA 
PEREIRA SILVA - Tàbélia. m 13/05/2016 12:49 
Bnol:R$2,13 l=BPJ R$0,42 FARPEH:R$0,25. I% R$ O 
Digital- Mtó5364-6TVX Consulte em 
htttKs//5elodiqifehUt.3^jybB^j r i o c e l e l c l a . c o m .b r 

Procedimento: 00886.01.2016.1.02.202 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML , ,g,,%%,{«'"%.«nd.de,ML 

Eu, i l i ^ ^ L n o J/.Í)r l(T(j if . /?â.l / / ' ( Ú ^ J u A ' ^ . portador da carteira de, 

identidade ns ZpPO e inscrito no CPF/IVIF sob o ns n ' ? i ^ ^ t < V . - ^ 

residente e domiciliado na <^ ^II nlrM i v i ^ / z / í / ^ / < Çik/o1^ 6é • 

Cidade y i f ) / 0 < r ^ i ' ^ Estado f 6 , declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

{ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

, prova do Seguro DPVAT; ou 

[V) ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

. invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

pennita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML', concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §!« do art. 3S da Lei ns 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

lIuMé J/^^M<(y '^JAU^ 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

^ m % i & joAíf/ 
Local e data 

Num. 18099436 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18120109272779400000017614198
Número do documento: 18120109272779400000017614198



SAMU 

REGIONÂL JOAO PESSOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA 
1 A n SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Í W Â SERVIÇO D&MENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

SAMU^2Sà \3IQNAL DE JOÃO PESSQA - SAME 

P i t RF B i T U a A BE 

ComprovacSo de ato dedaratôrio 

D E C L A R A Ç Ã O 

II 

O SAXjMKRIgpEGIO; 
atendendo o requerimento n° 
registros, sob pn^ocolo: 1 
instituição aç» paciente RINAt, 
Acidente d^í^Èmito (Colisã| 
Crispim P i i ^ # # ^ a i r r o : D i ^ l 
sendo o mes. 

Por ser expre; 

, ' »/ ' 

OAí'inscrito^^CNPJ: 08.806.754/0015-40, 
para os devido&ps, qae cc^ta em nossos 

pré-hospitalar realizada V§ela referida 
OLIVEIRA i d ^ 37 anos, vítima de 

1 7/W ^^% na K. Ind@Á^ Luís Carlos 
fíamente às 08:55 horas. 

Mor ÜÊBSpMko Lucena. 

Joâ6:Pesá0à,-<'{B.^Máib;d^2 
í,, . l y f ' " ' 

^ 

j e H e r # i & iB^chu Augusto 
Matricula: 67.155-6 

Coordenação do SAME 
izmEgig 

C A R T Ó R I O C E L E I D A 
1° SEHWÇO NOTARIAL DISTRITAL 

COMARCA DA CAPITAL 
CEP 58075.40Ó •- JOÃO PESSOA • PAFUÍBA «lEtEFAX; (83) 32Í1-4) 

 çopia
AUA JUSCBJNO KUBITSCHEK, S/N" - ERNESTO GEISEL-

(%rtiTico que a presente 
original que. me 
PEHEIRA SILVA - Tabeliã !em 13/05/2016 12:50:06 
Emòl:R$2,13 FEPJ, R$0,42 FARPEN:R$0,25 l á R$ 0,11 
Digital- ADH65366-4TV3 Consulte em 

„ ^ .^1 https://selQdii 
Rua: Dlógenes Cnianca, /1 / - Agua r na 

Fone SAME: (83) 3218.9242; 3218.9125 

o r l o c e l e l d a . c o m . b r 

CkK: 58053-900 -Klôâo/ 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Comprovante de residénda 

Eu, (liyAl.n:) ÊJ.l^JAi/l-^/iXiJf Oiii//-ii^ 

RG nQ inôn. _, data de expedição 06 Ior l f f . Órgão ésd^-Píb. 

CPF _£2illLilZ^-£2 , venho perante a este instrumento 

declarar que não possuo comprovante de endereço em meu nome. 

sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) "^unii-rí KbnfZn, ^SPinyo/Á 

Número 

Apto / Complemento 

Bairro é/í^AA/i SPryno 

Cidade 
^oXá {>f5<:õA 

Estado 

CEP f f o f ^ - ^ ^ ^ 
Telefone de Contato A f g - g g ^ ^ f f - y y g ; 

E-mail ü.t/Ui}':) Kf-ó a/fHAiL.(fi^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: û nA M 

Assinatura do Declarante: l^^M/iJf} 4^1 j^i^^ C^/fiO^ 
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INFORMAÇÕES PESSOAIS 
NOME p o PACIENTE Rinaldo Albuquerque Oliveira 

DATA DE NASCIMENTO 22/05/79 

NOME DA MÃE Severina Maria Oliveira 

DADOS EXTRAÍDOS 
PRONTUÁRIO N." 92895 

BOLETIM DE ENTRADA N." 893965 ' 

HORA $ 0 ATENDIMENTO 09:37 

MOTIVÇ DO ATENDIMENTO Acidente de moto 

DIAGNÓSTICO (8) Fratura de zigoma + amputação traumática de 2° QDE. 

CID 10 S02.4 S68.1 

AVALIAÇÃO INICIAL: 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAlBA 

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 

DIVISÃO MÉDICA ^ 

LAUDO MÉDICO 

DATA DÕ ATENDIMENTO 17/01/16 

PacientW deu entrada neste Serviço, vítima de acidente de moto, refere convulsâo(crise 
epiléptícâ.apresentando ferimento corto-contuso em face.afundamento de zigoma esquerdo com 
creptaçâo.abertura bucal preservada,lesão em 2° quirodáctilo esquerdo(amputação traumática),glasgow 
IS.Avaliado pela Neurocirurgia,BMF e intemado para tratamento especializado. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 
RX mãô-e joelho E. 

-'i 

TC de c^nio 

RESULTADOS DOS EXAMES: 
RXiamputação de 2° QDE. 

TC:sem: patologia neurocirúrgica,fratura de zigoma. 

* TRATAMENTO: 

Tratamento conservador de fratrura de zigoma + regularização de coto de amputação do 2° QDE. 

ALTA HOSPITALAR: 
DATA DA EMISSÃO: 

18/01/16 
18/04/16 

Dr. Juan Jaime Alcoba Arce 
CRM: 3323/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO 
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a«3™  2.007.986 - 2" VIA 
NOME 

RINAUIQ ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

FILIAÇÃp . ' ' 

HERMANIO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 
" SEVERINA MARIA OLIVEIRA 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

EXPEDIÇÃO OSISfí/20Í6 

v̂ v 
NATURALIDADE 

JOÃO 

DOC ORISEM 

CERT. NASC. N M # W l W W # S m 9 # / 
' - M L . « C A -^ tJ ^ 

Í*MAKl»dra* /_^' . .^ ._ ' 
.'iSsaSfSfSSütifPxtmt'̂ - "* 
LEI N° 7,116 DE 29/08/83 
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em anexo

Num. 18108201 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18120310013922900000017622553
Número do documento: 18120310013922900000017622553



 

Num. 18108217 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18120310005011000000017622569
Número do documento: 18120310005011000000017622569



Num. 18108217 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18120310005011000000017622569
Número do documento: 18120310005011000000017622569



Num. 18108217 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18120310005011000000017622569
Número do documento: 18120310005011000000017622569



 

 PROCESSO NÚMERO - 0809780-15.2018.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: RINALDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - PB14540

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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